
 
DECRETO LEI DE Nº 60 DE 15 DE OUTUBRO DE 1940 

O Departamento Administrativo do Estado aprovou, e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ANAPOLIS sanciono a seguinte lei: 

DECRETO-LEI: 

Art. 1º. Fica aberto a verba 8-88-6 – iluminação pública do orçamento em vigor, 
um credito suplementar de importância de 7:593$800. 

 
Parágrafo único: A execução do presente Decreto-lei correrá por conta dos saldos 

orçamentários que se verificarem no encerramento do corrente exercício.  

Art.2º. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPOLIS, em 15 de outubro de 1940 

José Fernandes Valente 

PREFEITO MUNICIPAL 


